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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
E-mail: licitaçãoclaudia.mt.ov.br  - Telefone (66) 3546 - 3100 

  

PREGÃO N°045/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DE ADESÃO N° 010/2019 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

027/2019/PREF. MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO 

NORTE/MT 



Art, 4° - Esta Portaria 

Art. 513 - Ficam e 

Claudia 

ALTA 
.- 

or na data de sua publicação 

das todas dsdisposições contrárias. 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra — SN* - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-31 00 - Cáud 

FONE-FAX (0XX66)3546.31 01 

PORTARIA N° 04812019 
DATA: 15 de Janeiro de 2019. 
SÚMULA: Nomeia a Pregoeira para a :eaizaçâo de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito oo ?oder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercicc de 2019. 
e dá outras providôncias, 

1[121 MITEN, rreícit: :ucir:i É CIu:IL t:Uu 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 30, inciso  IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Fica nomeada a Pregoeira para a realização da licitação, na-  odalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-\IT, no 
decorrer deste exercício de 2.019, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores: 

PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 	 CPF: 018.90.239.25 

Art. 2°  - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da  
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.019, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores: 
]0 - Aline Mass Serafim 
20  Claudinei Maba 
30  Hernilin Fernanda Tiedt 

Art. 3°  - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o meo»birnentc. 

das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habiitaec e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princirics gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinações instituidas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dadas. 
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Prefeitura Municipal Clau. ia 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SEMOSP SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E SERVIÇOS PUBLICOS 
Rua Castelo Branco S!N CEP 78540.000 fone 3546 - 1272 

Email obrasc1audia.mt.gov.br  

OFICIO N° 46/2019 SEC. DE OBRAS. 

Senhor secretario, vimos através deste solicitar que seja providenciado 
Adesão da Ata de Registro N° 027/2019, para aquisição de produto de 
Emulsão Asfáltica RR 2C com a Empresa ARAPETRO 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI para serem usadas em ruas e 
avenidas do município de Claudia / MT. 

Sem mais para o momento elevo votos de elevada estima e apreço. 

Cláudia - MT 08 de Novembro de 2019. 

lf 4 COS TALAU 
Secretário Municipal de obras 

Ao senhor: DAVI SCHLEICHER 
Secretário municipal de administração 
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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
E-mail: licitaçãoclaudia.mt.gov.br  - Telefone (66) 3546 - 3100 

Cláudia - MT, 08 de Novembro de 2019. 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A  AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PARA 

SEREM UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS E AVENIDAS DO 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT. 

Senhor Secretário, 

Solicito que se faça a aquisição acima epigrafada, pois tal aquisição se faz necessária 

para a utilização na obra de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do município. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 
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Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
E-mail: licitaçãoclaudia.mt.gov.br  - Telefone (66) 3546 - 31 00 

  

Da: 
Secretaria Municipal de Administração 

Para: 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia 
Aos cuidados do Sr. ALTAMIR KURTEN 

Assunto: Solicitação de Abertura de Processo de Adesão 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicito autorização para instauração de procedimento 

administrativo visando a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 027/2019, oriunda do Pregão 

Presencial n° 010/2019 - Registro de Preços da Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte - 

MT, com objeto: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PARA SEREM 

UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO 

DE CLÁUDIA/MT. 

Na oportunidade, encaminhamos a Ata de Registro de Preços em 

anexo, visando formalizar o referido processo de adesão. 

Tais aquisições se fazem necessárias devido a Prefeitura necessitar de 

materiais betuminosos para a utilização na obra de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas 

do município. 

Na oportunidade realizamos orçamentos com empresas que realizam 

o referido trabalho, sendo que, ao nosco  ver, a adesão a presente Ata de Registro de Preços é 

mais vantajoso para a municipalidade (orçamentos em anexo). 

Cláudia - MT, 	 de 2019. 

DAVI SCH5x. 'HER 
Secretário Municipal .e A. ministração 
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asfaltes PROPOSTA TÉCNiCA - COMERCIAL 
Versão: EM001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 

Empresa: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 

CNPJ: 

Contato: TANtA 

Fone: 

E-mail: 	Secretaria Obras s brancia:xIia.:rt.rros'.tn> 

EMAM - Emulsões e Transportes Ltclq 

Data: 	 09/10/2019 
	

Valiade da Proposta: 30/10/2019 

Assessor: 	14CUZI Ferraria 

Gerência: 	Redrigo Cavllieiro 

Fone: 	 (iS)9tt1l9-22S4 

E-mau: 	 :naO:rt.r mrvI:ltr 's.':r:nr.hr 

Filial: 	 Vui'zea (t:'a:idr / t'!T 

itvduvi;r dos t:i::grr'.rs, 1<:i: i3,' 
l5aii'i'o Capela di., 'issan ris 

Caiar lostl 091 

Neuza Frreira 

Fone: (65,1 981:9-2254 

E-mail: neuza@en'iamastrmllus.eo'r..  
EMAM- Emulsões e Trnnsortir 
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EMAM. Emulsões e Transportes Ltda vem, pela preser.ie. apresentar Propcsta Comercial corno segue: 

Ibm 	 Descrição 	 Local de Entrega 	FOB.'CIF 	Prazo 	UD Fabricante í Origem 	Quantidade 	Preço Unitário (RS) 	Preço Total (RS) 

.tJL,LSÂO DE IIIPRIMAÇÃO (EA CbuO.a. MT CIF 	20 DIAS 	
T EMAf.1VAZ5A 3 

R;':DE -.'T 
 2 z90 00 

2 	 RR-2C 
	

ClauriiaMT 
	

CIF 	30 DIAS 	1' 	
Er.'.A)VASZEA 	 3.530.00 RI 	3 310.0') 

Total Geral 	RI 	7.310,12 

Validade da Proposta:  

A presente proposta tem validade até c último dia útil do mós em que toi elaborada. 

Impostos: 

A EMAM - Emulsões e Transportes Lida, declara que nos preços cma proacatos estêl incluidos todos os impostos. sendo observados as inscrições e par u crcauos da 
localidade de tatcrameo)o. 

Para eleito cr.- iscalização estadual e laturan:errto, Solicitarr:os que junto é crde:rr de compra, suja e::carr:ir:liado o raacec:ivo ATESTADO DE CONDÇÃO DE 
CONTRIBUINTE DO ICMS para o Estado destine. 

Atiquola de ICMS utilizada no cálculo da proposta de: 	0% 	 Atiquota de P:S.COFINS tl:zeda  (te cdtcutu çtc l)rc:23' 

Fornecimento e Acondicionamento:  

Devido ao processo de pesagem e carregamento a quantidade dos ítens propostos poderão sofrer alterações con'o!roe a rrtc!odutoga de 

Os produtos, ora ofertados. atendem às especificações e normas da ABNT. 
Os produtos não devem ser descarregados caso seja constada alguma alteração Isico e. :)u quirnice. A EMA!,'! não se u000nsabaa cl -'ão oco:..................'  
à sua descarga, caso não sejam realizados os devidos testas laboratoriais. 

O produto pcderá ser mantida em tambores ou tanques óev;darnente veciacos e boca de visita co :arque te:':scia. Nãc se reer.;enda E eslccaç'smC,, 
superior a30 dias. Poderá ocorrer sedimentação de glóbulos de as! a:tu, sendo necessária a circulação pa;a a homlgei:eização do produto para a sua 

Condicões de Pactamento: 

As vendas a prazo estão condicionadas à previa análise e aprovação da nossa área de Crédito e Cadastro. 
O vencimento da duplicata será contado da data de emissão da NF-e. Incorrendo em atrasos, os títulos vencidos estão sujeitos à multa te 21,4 correção moriritâria 

de 6%ao mês e negativação. Havendo a celebração entre as parles de Instrumento de Limite de Crédito, devidamente acordado e assinado, serão utilizadas en 
taxas nele celebrado quando da incorrêcia de atraso. 

Os preços praticados sofrerão reajuste de acordo com os inciices estabelecidos pela refinaria para o resiouo aslálcco dos produtos adqu.rioos co quaquer outra despesa 
afete diretamente ou indiretamente a sua composição de preço. tais como custo de trele, pedágio. combustível. inaumos para fabricação, energia, etc.. podendc ocorrer a 
qualquer tempo, tornando-se nulas as propostas e os preços encaminhadas arrleriormerue. Destaca-se que mesmo o pagamento sendo anteciosco o pr'ço aramado 
atualizado de acordo com o valor praticado pela refinaria no momento do carregamento. Caso seja necessária a retirada de produtos junto à outra urridsde ou :i:a reOnnra 
para atendimento do pedido formulado pelo cliente, o preço praticado poderá sofrer alteração. 

Transporte: 

Cu:ilornra determine a Lei ri • 13.103(15 em vigor a partir do dia 17:4/15. nos § do 50  ao 7iw cio artigo t1 da Lei r, :1.442107. o prazo rrlâxirrro pare oa'ga 5 descarga do vc3trro 
do 5 (cirrCo, horas. oras. contadas da chegada do veiculu ao e::clereçu de uest:rru. após este pericliu será cobrado cá i:irporlârlcs equivalente a R$1,50 (i.n'rr real e tri::te e oito 

centavos) por tor:eleda:iara ou tração, considerando a capacidade Zotal de transporte do veíCulO. Oslo VZ:lOr será atualizado arivat:rre::te. de acorde corri a variação de í'cic 
Nacional de Preço ao Consc:ntidor - tNPC. 

Na hipótese de ser ultrapassado este prazo máximo para carga e descarga do veiculo o cliente arcará. também. co,,: os custos de oquecimerto 'o p'odc fo e rv!viçâo de 
motcrista do caminhão. 

Para carreganter'rlos interiores à 25 toneladas, o frete será cobrado pelo total da capacidade da carreta. ou sea. 25 tonaiadas. No cícuo cio rv;-: 'e'c 000331 

o pedágio e seguro. conforme comprovação de despesa. de acordo com o valor estnmaOo por v:agern. Se i'. c;slôrc.o cç.;uc'a c: c:rla':c:'t: 7a c 	O 50:0: nu 
deverá ser acrescida ou reduzida conforme o caso. 

Havendo a necessidade de transbordo da cargo. será cobrado a taxado Ff5 25.00/lona-lada. 

No caso de vendas POS. para a retirada do produto o responsável pelo CT deverá apresentar tira autorização co ccrrelanrer.!o. caracterizando o :rsrcpr'rtsja 1'nÇ; 
veicutos e condutores como representantes da empresa compradora; 

Os pirtijus acinte propostos terão os valores alterados automaticamente em P5 24.57 nrais irmipostus. quarrclo os pedidos forem pruridndos Dor cota aCco' ia! r;u 

TÂNIA 

E-mail: Secretaria Obras sobras@ctrmudia.inl.gov.brm. 
PREFEITURA MuNIcIPAl. DE CLAUDIA - MT 
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AJO,  

, 	 PREFEITURA MUNICIPAL NOVA CANAÃ DO NORTE 
:.n n;-;4 - GESTÀO 2&72 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N°  027 / 2019 

PREGÃO PRESENCIAL: N 01012019 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N'015 * '2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contado a partir da aata de sua assinatura, 

moIo presente Htume-nto. a Prefeitura Municipal de Nova Canaà do Norte!MT. doravante 
derominad PREFEITRA, neste ato representada peo seu Prefeito Municipal Sr. 
RUBENS ROBERO ROSA, portador da Carteira de IdeMidade RG C  7.116.343-8 e do 
CPF r. 955.4235•8-O4, resoente e dcmcliado na Av. Paraná, n 114. Nova Canaã do 
Norte:MT. RESOLVE registrar os preços da empresa ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE 
PETROLEO EIRELI, inscrita no CNPJ n W,-1,89,11,1:[0001` 52 nas quantidades 
estimadas na Cláusula Quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
classificação por ea alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatoro e as oonsres desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se aispartes 
às normas constantes da Lei fl. 8.666/93 e suas alterações. Lei 10.520/02 e, no que 
couber, a Lei Municipal n' 731/2809, do 081212009 e Decreto rAunicpa n. c'73f2009 de--
21,`412.12009, 

e
21/12/2009. e em conformidade cori as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

A presente AL tem por ojeta o registro de preços para futura e eventual 
aquisiçâo de asfalto diluído e emulsão asfáltica para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Transportes de Nova Canaâ do 
Norte-MT, conforme especficaçes e condções ctantes neste Ata de Reitro de 
preços . 

1.2. Este znstr,.imento não obnQa a PREFETUA a f:-mar ccntratações (àS qddnhidades 
ic;ta.ias, podendo ocorrer Icitações espec:ficas para aquisição do (s) objetos-s`. 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência  
cc fornecimento e gualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

2. . A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, a partir 
c,  aí data de 25;012019 até "25,`031;2020 -1  

2.2. A partir da vaêcia da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, 
na integra, :odas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusi,ve. as penaIirades 
OeO desornrimentc ce quaquer de suas normas 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

.1. O gerenciarnentc deste instrurnente coerà a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
CANAÂ DO NORTEÍMT, através do departamento de compras, no seu aspecto 
opelacionai, com apoio da Assessoria Jurídica,  nos aspectos .egals. 

-u-111, O, Gu.1 	ENTRÚ 	PC5TAL 	CEP 78i51 E-Ci)O 
D NE-ti - M.,TO GROSSO BPí:t. 

.5551 -i  200 3 55i -1 274 • ww n ov a í 
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CLÁUSULA QUARTA 
LO REGISTRO DE PREÇOS 

41. O preço. 	r ntidade o fornecedor e as especicaçôes dos produtos regsrados 
nesta Ata, ençon:ram-se indicados ria tabela :ixo: 

EMPRESA VENCEDORA; 
ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 
RODOVIA BR 163 KM 8442 SINO - SETOR INDUSTRIAL 
CEP: 78.550-970 - SINOPIMT 
FONE: (66) 35322731 
EMAIL: alair@arapetro.com.br  

PREÇO PREÇO 4  
CODIGO - 

TEM DESCRIÇÃO DO OBJETO 	UHtD. iARCA QTD. UNITÁRIO TOTAL 

EMULSÃO 	ASFÃLTICA 	DE 
C45.C1.008 TONE..ADA AR.APETR: 24) 3170,GQ 73.60C,11C 

RUPTURA RAPIDA RR-21C 

AS -ALTO 	DILUIDO 	DE ( 	(49X1 )O ONEJDA ARAPETRO 9C 573O,OO 35.70QOÕ 
PETROLEO CM-3,C,  

VALOR TOTAL R$11.2750000 (um milhão. duzentos e sctenti o sois mil e quinhentos reais) 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

5.1. Acatar as decisões e ooservaçes feitas peia fiscalização da Prefeitura Mu icpaI, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo, 

5.2.. Executar a entr&ia dos produtos de forma PARCELADA e de acerco com a 
necessidade da secretaria solicitante, mediante apresenaçãa de reQuis.ção  ou ordem de 
entrega 

5.3. Fornecer os produtos de acordo com o prazo e condições avençacos na presen:e Ata 
de Registro de Preços. 

5.4. ResponsabUizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obngaÇõeS 
supramencionadas, bem corno oelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
. 	contribuições ou  emolumeros federais, estaduais e municipais. que incidam ou venham 

ncidir sobre o obje;o desta Ata de Regtstro de Preços. 

5.5. esoonsabihzar-se pe1a entrega cos orodutos de seu estabelecimento ate o oca 
determinado para entrega,  sem ônus para o Municííio. substituindo mediatamente, e à 
sua expensa, em caso que se verificar  defeito, adulterações ou incorreções: 

5.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, sob pena de responder pelos 

danos causados a Admnistração.  

5.7. Não trarsferr a outrem, no todo ou em parte, o objeto adjudicado, sem prévia e 
expressa anwrcia desta Prefeitura Municipal. 

 

V SÃO PAULO, 8 CENTí 	CAIXA POSTAL 01 CEP 72.515-000 

N0W CANAL DO NORTE' MATO GROSSO BRASiL 

FQne (66) 3551-1200 Í3551-1274 wwwnovecaQÜterflti.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL NOVA CANAÃ DO NORTE 
LJ1: fl21-4 - ESTAíj 237•D 

5.8. Resear a legislação vigente para cada tipo de produto a ser fornecioo, sendo que 
cada tipo de material asf;tico deverá atender ar regi-lamento tcrico da ANP 
correspondo"ito. 

5.9. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nis normas eguIametadoras pertinentes. 

5.10. Não realizar subcontrataço to-tal ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Mjnicipal de Nova Canaã do Norte,MT. No caso de subcontratação autori zada 
Por esta Prefeitura, a Detentora da ATA cr inuaré a responder direta e excuswamente 
pelas entregas e pelas responsabilidades iegais e contratuais assumidas. 

5.11. Responsabilzaem-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço 
ou em conexão com efle, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de 
haver fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 

5.12. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes 
de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro 
de Preço Ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências de qualquer 
dependência da Preeitura Municipal, 

513. Prestar os escIarecmentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e 
por escrito, de qualquer ariormakdade que verificar quando da execução da entrega; 

5.14. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabe.co-lhe. 
íntegralmene. os õn.is ceocrrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da cue 
será exerçcia por esta Preíe ura.- 

1 E). 

ra:

15. Indenizar terce!ros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou 
omissão de fiscalização de sua parte. pelos danos ou prejuízos causados por sua oulpa 
ou dolo, devendo a corratada adotar todas as medidas preventivas., com fiel ooservãrca 
ás exigências das autoridades competentes e ás cisposições legais vigentes; 

5.16. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em cornpatioiidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e quatifcaçãc exgidas 
na lctaçào. 

5.17. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaiscuer danos cue 
venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução dc 

fornecimento. 

5.16. Comunicar imediatamente a Prefei'ura qualquer alteração ocorrida no erdereço1.'\, 
conta bancária e outros julgveis necessários para recebimento de correspondência. 

Rjvr todos os meios necessários ã garantia da plena operacional-  dade do 
ornecimorro, inclusive consderados os casas de greve oi paralisação de qualquer 
a1LIrea. 
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PREFEITURA MUNICIPAL NOVA CANAÃ DO NORTE 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Oferezer todas as informações necessárias para que a detentora do registro possa 
executar o objeto adjuccado dentro das especificações. 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

6,3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização da Ata de Registro 
de Preços, nos termos do art. 67. da Lei n 8.666/93. 

6.4. Notificar, por escrito, à detentora do registro, a ocorrência de eventuais mperfeções 
no curso da entrega dos produtos, fixando prazo para sua coreço. 

6.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a detentora do regis:ro de total 
responsabilidade quanto á execução das mesmas. 

6.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, paa firs de aj'JStE 

ou suspensão da execução: inclusive rejeitando, no todo ou em parte. a entrega de 
produtos fora das especificações desta Ata de Registro de Preços. 

6.7. Disponibihzar local para recebirnerio e guarda dos produtos. 

6.& Aplicar as sanções administrativas por descumprimentc do cactuado nesta Ata de 
Registro de Preços. 

6,9, Paralisar a execução, caso os empregados da contratada não estejam utiliza'do os 
equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação or conta da 
detentora da Ata de Registro de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento corresponderá aos pmdutos efetwamente solicitados pela 
PREFEITURA, obsenjados os valores u'tàrios apresentados pela propor'ier'e por 
ocasião da lictaçâo. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a realização 
da entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal devida mente atestada pela 
Administração. 

7.2, O valor do pagamento será apurado com base na quantidade de produtos forneddos 
no período. aplicado ao preço unitário desta Ata de Registro de Preços. 

7.3. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação da Nota Fiscal 
Fornecida pelo licitante, devidamente atestada pela administração. 	 , 

7.4. Caso constatado aguma irreguandade nas notas fiscais.rfaturas,  estas 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição. sendo que o oazo para pagamento fluirá após a reapreser'açâo 
das notas fiscais/fat..as 

SÃO PAULO, 39 *CE1TRO • CA: XÁ. POSTALC •OEP?&5;5COO 
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7.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definftiva do fornecimento dos 
produtos. 

7.6. Nerhurn pagamento será efetuado à empresa detentora do regisro, enquanto 
nendente de 1quidação qualquer oorigaçào. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de pTeços ou a atualização monetária. 

7.7. Mão haverá, sob hipótese alguma, oagamento antecipado. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

81. Os produtos adquiridos deverão ser entegueis no Pátio da Secretaria cc Ob'as. 
Serviços Públicos e Transportes da Prefeitura Municipal de Nova Canaã do NoneIMT, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da requisição 
coo ordem do entrega, salvo se houver pedido fomal de prorrogação deste, devidamer"e 
justifioado pelo iicianteicontratado e acatado pela PREFEITRA, 

8.2. Os procutos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme for softitado 
peio departamento de Compras da 

8.3, .1 cmpresa detentora do registro se obriga a fornecer os produtos soicitaacs. 
nceuencere da quantidade do pedico ou de valor rnnmo, no prazo máxmj de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento da requisição. 

8.4. A PREFEITURA  terá o prazo de até 05 (cinco) dias para aceitar o produto fornecido 
pela CONTRATADA. sendo que o mesmo será recebido da seguinte forma: 

a) Provsoia-'ere. para efeito de osteror verificação da. conformidade do produc com a 
especificação 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento: 

c) Rejetado. quando em desacordo com o estabeiecdo no Editai, e seus Anexos. 

8.5. O produto entregue em desacordo com o estipulado neste ins:rumento coivocctôrio e 
na propos:a do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso. 

8.6. Quan:o a problemas de qualidade do produto, a licita:'ite notificada pela 
PREFEITURA será responsável pela troca de, produto que apresentar problemas, 
observando o srazo máximo de 02 (dois) dias úteis; 	

'.... 

8.7. Todo o carregamento que chegar ao  local de entrega devera ter a in.dic3ção c'ara de \j 
sua procedência, do tipo e qualidade de seu conteúdo. 

8.8. Os produtos ceverão ser transportados a granel em carretas-tanque especificas para 
este tipo de transporte, dotadas equipamentos e assessor-tos necessários para descarga. 

6.9. O transporte. frete e a descarga dos r
1,1 jjtj correrão por conta da empresa 

detentora do Registro. sem qualquer custo acc ona a efc :ura. 

AV. S..Ç'  PAULO, 59 • CENTRO CAIXA POSTAL 01 • GEP 18.515000 
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CLÁUSULA NONA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÕRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

9.1. Poderá utliznr-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entdade da 
Administração 	blíca, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. respeitadas, no 
que couber, as condições e regras estaDelecidas na Lei n 866611993. Lei 10.52012002 e 
artigo 22 do Decreto Federal 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal 9.48812018, 
relativas à utilização de.,  Sistema de Registro de Preços: 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de neços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado,  do certame licitatório, mediante anuência do órgào 
gerenciador: 

9.3. Os órgãos e entidaoes que não participaram do registro de preços, quando 
deseiarern fazer uso da ata de regstro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
da ata para manifestação sobre a possibiiidade de adesão.. 

9.4. Caoerá ao fornecedor beneficiáro da ata de 'egstru de preços. obseracas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e ór.gãos participantes. 

95. As aquisições ou cont.rataç-es adic:onais a que se refere este tem não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cínquenta por cento aos quantitativos dos tens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

9.6. O quantitativo de-corrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não particpantes que aderirem. 

9.7. A-pós a autorização do ôrgão gerenciador, o Õrqão não participante deverá efe:ivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, ob.seradc o prazo -de vigência 
da ata. 

9.8. Competem ao ôrgãa não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações -contratualmente assumidas e a aplicação, observaca a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimetc 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias Contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

9.9. As solicitações deverão ser encamrhadas ao Ôrgáo Gere-nciador o qual seja a 
prefeitura Municipal de Nova Cana â` do Norte, por meo no Setor de Licitações através de 
e-mail: licitacao©novacanaadonorte.rnt.gov.br  ou pelo endereço Av. São Paulo, 89 - 
Centro - CEP 78.515.000 - Nova Canaã co Norte - MT Fone: 66 3551-1200 1 3551-
1274. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 
DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

10. 1, O proponente terá o seu rcgstro de preços cance 3d0, por intermédio de p'ocesso 
adninistrai.D especifico, a pedido, sem prejuízo da aolcação das penalidades tegais 

revists, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 
çinçc? dias úteis, contados a partir da constataçio das hipóteses a seguir explicitadas: 

10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, ausvos â 
éooca da elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar 
mpossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio 
econômico-íinnceiro que torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços 
de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisições/contratações; 

10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força rnaior, devidamente comprovados. 

1O.2 Pc 	:tiva da P"efetura Municipal de Nova Canaã di Ncre."MT, o reisro será 
cancelado 	.,: o proponere: 

13.2.1. Não acetar redjzir c preço registrado. fl2 npôtose de este se tornar superior 
aquees praicadcs no mercado: 

10.2.2. Perder quaquor condição de habilitação ou auaiÍicaçâo técnca exigida no 
processo licitario: 

10.2.3. Não cumprr as obrigações aecorrentes desta Ata de Registro de Preços: 

10.2.4. No comparecer ou se recusar a retirar, no prazo esabelecido, a Ordem de 
entrega decorrente da Ata de Registro de Preços; 

1 0.2.5, Por razões de interesse púbUco devidamente demonstradas e justifcadas: 

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qua será juntada ao processo administrativo da Ata. 

10,4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessivel o endereço do Fornecedor, a 
comunicação serã feita por publicação no Diário Ocicial. considerando-se cancelaco o 
preço registrado a partir da última ubcaç.ão. 

10.5. A soiicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderánc 
ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das (\,. 
penalidades previstas nesta Ata. 

10.6. Havendo o canceiamento do preço registrada, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas a entrega do item. 

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu 
exclusiva cn%ério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas 
até que o FORNECEDOR cumpra integralnente a ccndiço corratual infringida. 
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CLÁUSULA DECI'iA PRIMEIRA 
DOS ACRÉSC/MOS 

11, 	vedado efetuar acéscLmos nos quarit .ativos f;xados na presente Ata de Regstrc 
de Preço, ncusive o acréscimo de que trata o §1 dO ar. 55 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA REVISÃO DE PREÇOS 

121. Os preços registrados mariter-:e-ão inalterarios pelo peroco de vigência da Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do 
percentual detem - naco. 

12.2, A detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a 
aoministraçãc requerimento para a revisão dos preços registrados comprovanco a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsivel, porém com consequências incalcuáveis, que 
tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela 

121 Os preços reacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações 
obedecidas as disposições contidas no art, 65 da Lei n2  8.666.1'93. 

12.4. O preço registrado poderá ser rev:sto em decofiÈ--ri2,.,Iia de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ac 
órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 

125. A cada pedido de revisão de preço deverá á contratada/detentora do registro de 
preços comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta. 
demonstrando a nova comp.ição do preço. 

12.6, No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comorcaI deverão demonstrar de maneira clara, a composção do preço constante de sua 
proposta. com  descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com 
Notas Fiscais de Fãbrica!Indústria., encargos em geral, lijcro e participação percentual de 
cada item em relação ao preço final (Pianilha de Custos). 

12.7, Na análise do pedido de revisão., dentre outros critérios, o órgão gerenciador 
• adc'tr, para verifcação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedico. pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte n'erc.antl 
orodutoras ecu comercazadoras, a ser realzaca pela própna urcade, utiiizand-se, 
tamoém, de ndces setoriais ou outros acotados pelo Governo Federal, devendo a 
deiiberação de deferimento ou indeferimento da alteração soictada ser instruda 1, '0M1 (. 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão â2't 

Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento 
da icitaç-o. devidamente apurado, e os propostos peia ContrBtada/Deterora do Registro 
de Preços serão mantidos durante toda a vigénca do registro. O percentuai não poderá 
ser aLterado cc forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 
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2.9. Caso o preço restrado seja suerior á média dos preços de mercado a 
PREFEITURA. solicitará a contratada Detentora do Registro de Preços, mediante 
correspondência, redução do preço regstrado, de forma a adequá-lo ao praticado no 
mercado. 

12 10, Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o órgão 
Gerencjador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, urna vez frustrada a 
negocação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de 
nCQO iço. 

12.1. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reeqilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
aiegações/fatos aludidos no pedido. 

12.12. Pedido de re.equilíbrÕ  econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (rnorgt.lho:i propostas durante a 
hctação. Soicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas Dela 
Acmin!straçâo. 

12.13. Para todos os efeitos contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e),ou 
roecuilibrio econômico-ftnaniro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se 
perarte a Adm:,ristraçào. Sob nenhum pretexto haverá reajuste &-/ou reeq uilbrio 
econômico-financeiro retoatvo. Não haverá reajuste/ reequilibrio econômico automático, 
devendo, pQr  conseguinte, haver o requerimento da empresa 

1214. É vedado à Contratad ai,  Detentora do Registro de Preços interromper o 
forr'ecmentc enquanto aguarda o trâmite do processo cc revisão de preços, estando, 
rlestC caso, sujeita às sanções previstas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

111, A detentora do registro de preços que descLimprir quaisquer das condições deste 
instrumento ficará sujeita às penalidades nevistas na Lei n 10.520/2002, bem como nos 
art. 86 e 87 da Lei 8.666/934 fixadas com base no valor total dacon:rataçãc. Quais sejam: 

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos: 

13.1.1.. Atraso de até 10 (dez) dias, multa cra de 025% (vinte e cinco centésim000r 
cento) sobre o valor da contratação 

131.12 Atraso superiora 10 (dezi dias, multa diária de 050% (cnquenta 
cento) sobre o valor da cor'itraaçào. apl!cado sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da muita aplicada incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 020% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calc.:ado sobre o 
total dos dias em atraso. 	 / 

P1".. 
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1 3.1 .2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas nesta ATA, a--

Prefeitura Prefeitura Municipal poderá, garantida: a prévia defesa, aplicar, tambén, as segurite 

sanções: 

13.1.2.1. aovertència por escrito, 

13.1.2.2. Muita de até 20: (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, 
recoda no prazo de 15 (quinze) das corridos, contados da comunicação oficl, sem 
embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura: 

13.1.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a administração púbica, bem como o cancelamento de seu certificado de 
reqistro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipa de Nova Canaã do 
Norte/MT, por prazo não superior a 02 (dois) aros, 

13.1,2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração PCbtira, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a • reabilitação perante a Dr6pra autoridade que aplicou a penalidade, de acordo cori 
inciso tV ao artigo 87 da Lei n. 8,666)93, cic artigo 7c,  da Lei n. 10.5202002: 

13.2. As miltas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 
cobradas administrativa ou judicialmente. 

13.3. As penahdades previstas neste item têm caráter de sanção admin strativa. 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das evenua.s perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura. 

13,4- As penalidades so independentes e a aplicação de urna no exclui a das demais. 
quando cabiveis. 

135 Do ac que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo ce DE' cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão supenor, 
dentro do mesmo prazo 

13.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanôes 
administrativas previstas no tem 13.1.2.3 e 13.1.2.4, desta Ata. inclusive a eaoitação 
oerante a Administração Piibica, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1&1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão, 
conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno nos processos 
adrinstratk'os de utIlização da Ata, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CONTRATO 

.Av. SÃO PAULO, 89 ' CENRO 'CAIXA POSTAL 01 cEP 78,515-Q 

NOVA CANAÃ fO NORTE MATO CPOS3 BRASiL 

FQne (ô) 3551-120013551-1274 vw i,vc 	accrte.m gr 

P. M. 
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15.. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poder, a 
ctéric desta Prefeitura, ser subLtuído pela No-ta de Empenho na forma do artigo 62, 
•caput" e parágrafo 40,  da Lei 8.66693, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1. A refeitura Murcal cc Nova Can 	dc Ncre/MT, exeerá o acompanhamento 
da LitlILaÇO da Ata de Registro de Preços, desigarco íormarnente, para esse írn, um 
reøresentante, como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscaízação da 
entrega dos produtos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro 
próprio os fatos que, a seu critèrio, exijam medidas corretivas da parte contratada 
cabendo-lhe o recebimento e 'atesto" da entrega e o encaminhamento das notas fiscais 
para pagamento na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

16,2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências reiac oradas 
com a execução do objeto desta ATA, serão registradas. pela CONTRATANTE, no livro 

o 	Cc ocorrências, constit.:ndo tais reg stros. documentos legais. 

16.3. Faca designado através da PORTARIA N° 023'SLCI2019. os servidores abaixo para 
assistir e subsidiar o gerericiamento da presente Ata de Regstro cc Preços: 

SERVIDOR 

TITULAR 

SUPLENTE 

ve 	NOME MATRICULA 

701 

1758 

GENIVALDO VITORINO DIAS 

HANY NAYARA ADRIANO DA SILVA 

CLÁUSULA bÉC!MA SÉTIMA 
VINCULA ÇÂO AO EDITAL 

171. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi reazado procedimento licitatório na 
-odaIidace Pregão Presencial n0  010/2019, cor- fLrdamento nas Leis n 10.520/02, 

EE'93, no Decreto Estadual n. 7.217/06. Lei Municipal n 731/2009, Decreto Murn pai 
0732009 e alterações posteriores. no c 	cuber 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As pares ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições: 

1. todas as alterações que se fizerem necssr'as serão registradas por ir:,ermécio d& 
lavratura de termo ad:ivo oi apostilamento a presente Ata de Registro cc Preços. 
II. A Detentora da A:a de Reçjistro de Preço obrga-se a se marer, durante toda a 
execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as 
condições de habilitação e qualificação exgidas na licitação e a cumprir fi&rrente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Le 8.666/93 e legistaço 
complementar: 
$11. Vinculam-se a esta Ata. para fins de análise tcrica, juridica e decisão superior o 
Edital de Pregão Presencial n° 00/2019 seus anexos e a proposta da contratada. 
IV. é vedado caucionar ou uliizar a presente Ata para qualquer oDeração financeira, sem 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 

AS.' SÃO PAJLO, 89 CENTRO CAIXA POSTAL 01 • CEP 78.515-0100 
NOVA OAN&Ã CO NORTE' MATO GROSSO BRASIL 

Fcne J6) 
 

355',-1200 355 1274 

Fis 

RuO 

 

PMN.\ 
FI 
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# E1. CIO EMÁT3GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA CANAÃ DO NORTE 
CNPJ 03 233 912/0001 M -GESTÃO 201 7-202c 

CLAUSULA DECIMA NONA 
DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Nova Canaã do Norte' 'MT 
coro competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata cc Registro 
co preços. iridusve os casas omissos, que nâo puderem ser resolvidos peta via 
acmhsu'auva, renunciando a qualquer outro, por mais oriviIeçado que seja 

19.2. E por estarem de acordo, as partes frrnam a presente, em 03 (três) vias de igua 
teor e forma para um só efeto egaL ficando ma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/0693. 

Nova Canaã GO Norte - MT, 25 ce Março 2019. 

o 
PREFEITURA MtJNCIÕE NOVA CANAÂ DO NORTE— MT 

RUBENS ROBERTO ROSA 
Prefeito Municipal 

DETENTORA DO REGISTRO: 

ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 

o 	ALAI  JOSE CAMEA CPF: 556.315919-04 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MI-
E-mail: 

láudia!MT
E-mail: licitaçoclaudia.int.gov.br  - Telefone (66) 3546 - 3 100 

Do: 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cláudia 

Para: 
Secretaria Municipal de Administração 

Assunto: Autorização para Adesão a Ata de Registro de Preços 

Prezado Secretário, 

Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Obras, Transportes e 

Serviços Públicos para aderir Ata de Registro de Preços 027/2019 da Prefeitura Municipal de 

Nova Canaã Do Norte/MT, bem como considerando a Prefeitura necessitar de materiais 

betuminosos para a utilização na obra de pavimentação asfáltica em ruas e avenidas do 

município. 

Determino que se consufte o Departamento de Contabilidade do Município, 

sobre a existência de Dotação Orçament1ria apropriada no Orçamento Municipal do corrente 

exercício para a cobertura das despesas, bem COmO parecer jurídico sobre a possibilidade a 

referida contratação de via Adesão. Havendo previsão orçamentária e dotação e parecer 

favorável, AUTORIZO que seja providenciada a Adesão à Ata de Registro de Preços n° 

027/2019, oriunda do Pregão Presencia! -- 010/20 ' PREF. MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO 

NORTE/MI. 

Cláudia - M 	Ifl!e SVER$ de 2019. 

ALTA' # 	N 
Prefeito Municip 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar (!tra / P-L - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
E-mail: licitao7:c1iaídin.int.govIr - Telefone (66) 3546 - 3100 

Da: 
Secretaria Municipal de Administração 

Para: 
Departamento de Contabilidade 

Assunto: Solicita verificação de saldo orçamentário 

Senhor Contador, 

Solicito verificação de dotação orçamentária, no orçamento 
vigente, no valor aproximado de R$ 380.400,00 (trezentos e oitenta mil e quatrocentos 
reais), na seguinte Secretaria: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Cláudia - M 
	

embro de 2019. 

DAVI 	EICHER 
Secretário 1';nic 	Administração 
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Do: 
Departamento de Contabilidade 

Para: 
Davi Schleicher 
Secretário Municipal de Administraç 

CERTIDÃO DE DOTAÇÃO CÇAMENTÁRIA 

Atendendo solicitação dessa Secretaria, no que diz respeito a "AQUISIÇÃO DE EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C PARA SEREM UTILIZADOS HA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 

RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, descritos no Termo de Referência" 

no valor de R$ 380.400,00 (trezentos e oitenta mil e quatrocentos reais). Venho informar-lhe 

a DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA na qual poderá ser realizada as despesas: 

Código Funcional Programático 

ELEMENTO DE DESPESA/CÓDIGO: 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
(308) 08.001.15.451.00091036/4490.51.00 	Obras e Instalações - Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos. 

Cláudia/MT, 12 de Novembro de 2019. 

ACErJ'OR BURILE 
Departamento d Contabilidade 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspir l)tit / 1-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
E-mail: licii5o'/'kwdia.int.gov.br  - Telefone (66) 3546 - 3100 

Da: 
Secretaria Municipal de Administração 

Para: 
Procuradoria Jurídica do Município 
Dr. Elton Diogo Viecelli 

Assunto: Solicita Parecer Jurídico sobra a Adesão a Ata de Registro de Preços. 

Prezado Sr. 

Solicito a Vossa Senhoria, que seja elaborado parecer jurídico 
acerca da possibilidade de realizar a adesão à Ata de Registro de Preços n° 027/2019 - oriunda 
do Pregão Presencial n° 010/2019/PREFEITURA íIUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE/MT. 

Havendo le2olidade na contratação, solicito que seja analisado 
a minuta de contrato. 

Cláudia - bro de 2019. 

DAVI 	CHER 
Secretário N u ripaI 	Administração 
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PARECER JURÍDICO 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços 027/2019. 

Objeto de licitação: "AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PARA SEREM 

UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO 

DE CLÁUDIA/ MT". 

Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE/MT. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto da Lei Federal 
no 8.666/1993 e na Lei Federal n° 10.520/2002, bem como no Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
Decreto Municipal n° 43/2015, cumulado com as alterações que lhe foram dadas, exara o seguinte 
PARECER: 

A adesão à ata de registro de preços por terceiros foi instituída pelo 
Decreto Federal n° 3.931/01, sendo que, posteriormente, o referido Decreto foi revogado pelo 
Decreto Federal n° 7.892/2013, que dispôs: 

Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a  
ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração  
pública federal que não tenha participado do certame  
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.  

§ 1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro 
de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para  
manifestação sobre a possibilidade de adesão.  

§ 2 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

§ 32 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de 
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Da mesma forma, o Município de Cláudia editou Decreto M i nicipal 
43/2015, regulamentando o Sistema de Registro de Preços no Município e mencionou: / 

Art. 80 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, 
desde que devidamente comprovada à vantagem. 

§ 10 - Os órgãos e entidades que não participaram do 
registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
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fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação. 
§ 20  - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 
de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente 
dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

§ 30  - As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
Ata de Registro de Preços. 

A conjugação dessas disposições autoriza um órgão ou uma entidade 
da Administração que não tenha participado da licitação firmar contratos com base na ata de 
registro de preços de terceiros. 

O tema é bastante polêmico, sendo comumente criticado por 
parte da doutrina e por alguns órgãos de controle, em razão de sua instituição ter 
ocorrido por decreto, sem amparo legal'. 

De acordo com essas manifestações, a contratação por adesão à ata 
de registro de preços não atende o dever de licitar imposto pelo art. 37, inc. XXI, da 
Constituição da República, pois não é precedida de procedimento licitatório específico ou de 
contratação direta com base no disposto nos arts. 24 ou 25 da Lei n° 8.666/93. 

A par dessa discussão, o TCU se posiciona pela legalidade do 
procedimento e admite que as entidades sob sua jurisdição utilizem o carona. Nesse sentido o 
TCU teve a oportunidade de analisar a figura do carona, admitindo a sua regularidade como 
procedimento em tese2. E importante lembrar ao ensejo que essa Corte, além de ser o 
paradigma federal de controle externo, ainda possui a missão de delinear a jurisprudência sobre 
a aplicação da Lei de Licitações Contratos. 

Esse delineamento é também um corolário natural do fato de que 
compete a União legislar privativamente sobre esse tema e a esse Tribunal assegurar urna 
razoável uniformidade de entendimentos da esfera de controle. 

Em tempo, em análise, solicita-se que sejam providenciadas as 
seguintes análises e providências: a) se existe vantagem que decorre da adesão à Ata de Registro 
de Preços esta comprovada nos autos; b) Efetuar prévia consulta ao Orgão Gerenciador, tendo 
este autorizado à adesão; c) Efetuar consulta ao licitante vencedor, o qual manifestou interesse em 
fornecer, d) os serviços pretendidos não excede o quantitativo do registro. 

1 
Nesse 'Nesse sentido se forma a orientação do prof. Joel de Menezes Niebuhr. (NIEBUHR, Joel de Menezes. carona em ata de egistro de 

preços - Atentado veemente aos princípios de Direito Administrativo. Revista zênite de Licitações e Contratos - 1 . Curitiba: 

Zênite, n. 143, p. 13, jan. 2006, seção Doutrina/Parecer/Comentários.). 
2  o TCU considerou regular a utilização de Sistema de Registro de Preços para a contratação de operadora de planos de saúde, 

impondo a condição de o edital vedar a utilização da ata de 

registro de preços por órgãos/entidades não-participantes. Embora não apresentando restrições à tese de adesão de não 

participantes - caronas - nesse caso específico, entendeu não haver possibilidade de aferir se o preço vencedor será mais 
vantajoso ou compatível com a faixa etária do quadro de pessoal do "carona", pois o valor original da contratação é vinculado às 

peculiaridades das faixas etárias do pessoal do órgão gerenciador. TCU - Plenário. Processo TC n.9  004.709/2005-3. Acórdão 

668/2005 

Art. 22, inc. XXVII, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 

n 19 de 4 de junho de 1998. 

Nesse sentido dispõe a súmula 222 do Tribunal de Contas da União: "As Decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à 

aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos 

administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios". 



Cláudia - MT, 13 de N 

DIOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico 

2019. 
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Considerando, portanto, o cumprimento das exigências indispensáveis 
para que este Municipio possa aderir à ata de registro. 

Desta forma, entendemos ser possível a contratação dos 
serviços em referência através da ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

o 

o 
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AWOR1ZACO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Ao 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

DETERMINO E AUTORIZO a Adesão à ata de registro de preços n° 027/2019 - oriunda do 

Pregão Presencial n° 010/2019, da Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte - MT, cujo 

objeto: "AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PARA SEREM UTILIZADOS NA 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE 

CLÁUDIA/ MT". 

Atenciosamente, 

Cláudia - MT 3 de Nove . o de 2019. 

AL 	'IR EN 
Prefeito Munici4al 

0 



screvemo-nos, 

ESTADO DE MATO GROSSO 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Cnpj: 01.310.499/0001-04 - Email: gabinetecIaudia.mt.gov.br  
Av. Gaspar Outra, s/n - Cep: 78540-000 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - CIuda!MT 

Ofício n°  0444/2019/GAB Cláudia/MT, 31 de Outubro de 

 

2019. 

 

Exmo. Sr°. Prefeito 

Vimos através deste, solicitar de Vossa Senhoria, autorização para adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 027/2019 - Pregão Presencial,  n° 010/2019/Registro de Preços, da empresa 
ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI, CNPJ n° 07.489.111/0001-52, 
com amparo ao art. 22 do decreto N° 7.892 de 23/01/2013, informamos ainda, que essa adesão 
visa atender a Prefeitura Municipal de Cláudia- MT, em nossa necessidade de "Aquisições de 
Emulsão Asfáltica, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal De Obras, Transportes e 
Serviços Públicos de Cláudia/MT, da referida ata e do referido Processo Licitatório, conforme 
descrições abaixo ' 

ITEM PRODUTO UNID. QTDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 Emulsão 	Asfáltica 
De Ruptura Rápida 
RR-2C 

TONELADA 120 3.1701 00 R$ 380.400,00 

TOTAL R$ 380.400,00 

ALTAMIR K . RTEN 
Prefeito Municipal de Cláudia - MT 

Ao 
Senhor RUBENS ROBERO ROSA 
Prefeito 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ DO NORTE - MT 
NESTA. 



A ARAPETRO 

WWW.éPOo cum, br 

ANUENCIA DE ADESÃO 

ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI, pessoa juridica de 

-eito wwaco, inscrita no CNPJ n,1  07 48911110001-52 e inscrição Estadual 

13.306 55&1. com  sede na Rodov BR 1,63 Ktvl 844,2 5/p,C,  Bairro Setor 

ndustia em Sncp - M 	atravês cc seu proprietàio Alair Jose Carrea, 

DfaSiIeIro, casado, advogado. inscrito no CPF n 556366919-04. residente e 

dcmici;iado em SiflOzp — M.T vem atras da presente CONCORDAR com a 

Adesão que a Pre!eitra Municipal cc CLÁUDIA-MT a ATA DE REGISTRO  

DE PREÇOS  N 327'2019ao Preq 	Pisenc: ; n°  01012019 da Prefeura 

Muncipai  cc Nova Caraà do Norte  MT. para aquisiçao oe 120 lon de EiuIsic 

.Asfaltica RR2C 

Siricp - MT. 31 de Outubro cc 2019. 

ye-- 

ARAPETRO DIsrRIBUIOÕRA DE PETROLEO EIRELI 
CNPJ: 3749,1110001-52 
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Sem mais para o 
A 

crevemo-nos, 

AL 
Prefeito Municipa . 	euia - MT 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
GABINETE DO PREFEITO 

Cnpj: 01.310.499/0001-04 - Email: gabinetecIaudia.mt.gov.br  
Av. Gaspar Dutra, s/n - Cep: 78540-000 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - Cláudia!MT 

Ofício no 0443/2019/GAB Cláudia - MT, 31 de Outubro de 2019. 

 

Ilimo Sr°. 

Vimos através deste, verificar com Vossa Senhoria, se há interesse que o Município de 
Cláudia, contrate/adquira com Vossa empresa, por meio de adesão a Ata de Registro de Preços 
n° 027/2019 - Pregão Presencial n° 010/2019/Registro de Preços da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE/MT com a empresa ARAPETRO 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI, CNPJ n° 07.489.111/0001-52, com amparo 
ao art. 22 do decreto N° 7.892 de 23/01/2013, informamos ainda que essa adesão visa atender 
a Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, em nossa necessidade de "Aquisições de Emulsão 
Asfáltica, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal De Obras, Transportes e Serviços 
Públicos de Cláudia/MT, da referida ata e do referido Processo Licitatório, conforme descrições 
abaixo ' 

ITEM PRODUTO UNID. QTDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

01 Emulsão 	Asfáltica 
De Ruptura Rápida 
RR-2C 

TONELADA 120 3.170,00 R$ 380.400,00 

TOTAL R$ 380.400,00 

Ao 
Senhor ALAIR JOSÉ CAMERA 
REPRESENTANTE 
ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO EIRELI 
NESTA. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA CANAÃ DO NORTE 
CNPJ 03.238912/0001-94 - GESTÃO 2017-2020 

 

  

  

OFÍCIO N° 0264/2019/GP 
Nova Canaã do Norte - MT, 06 de Novembro de 2019. 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREFEITO 
ALTAMIR KURTEN 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Assunto: Resposta ao Oficio n° 0444120191GAB 

Exmo. Senhor Prefeito, 

A Prefeitura Municipal de Nova Canaã do Norte - MT, como órgão gerenciador da 
Ata de Registro de Preços n° 027/2019, oriunda do Pregão Presencial n° 010/2019, AUTORIZA 
a adesão pleiteada pela Prefeitura Municipal de Claudia - MT, desde que o fornecedor 
registrado concorde com o fornecimento sem prejuízo as obrigações anteriores firmadas com o 
órgão gerenciador. 

Segue abaixo descrito, informações para contato com a empresa que vossa 
senhoria deseja aderir a Ata de Registro de Preços: 

ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI inscrita no CNPJ n107. 489.11110001-52 
RODOVIA BR 163 km 844,2 S/N° - SETOR INDUSTRIAL CEP: 78.550-970 - SINOP/MT FONE: 
(66) 3532-2731 EMAIL: alair@arapetro.com.br.  

Igualmente, destacamos que caso a detentora da Ata de Registro de Preços 
aceitas fornecerem o objeto a aderente, as aquisições, os faturamentos e os pagamentos serão 
de exclusiva responsabilidade da aderente, não recaindo sobre a Prefeitura Municipal de Nova 
Canaã do Norte-MT qualquer responsabilidade. 

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos a inteira disposição 
para outros esclarecimentos que vossa senhoria entender necessário, nesta oportunidade, 
agradecemos e reiteramos—lhe votos de elevada estima e distinta consideração. 

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

RUBENS ROBERTO ROSA 
Prefeito Municipal 

AV. SÃO PAULO, 89 - CENTRO - CAIXA POSTAL 01 - CEP 78.515-000 

NOVA CANAÃ DO NORTE MATO GROSSO BRASIL 
Fone (66) 3551-1200 / 3551-1274 www.novacanaadonorte.mt.gov.bi  



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
E-mail: 1 icitaç io4'elaudia.mt.&ov.br - Teleíone (66) 3546 - 3 100 

EDITAL 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Em decorrência da Adesão à Ata de Registro de Preços n° 027/2019 - Pregão Presencial n° 

010/2019 da Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte - MI, visando a "AQUISIÇÃO DE 

EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PARA SEREM UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT", vem, por meio 

deste, informar que a empresa ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO EIRELI, inscrita no 

CNPJ sob o n° 07.489.111/0001-52, situada na Rodovia BR 163, KM 844,2, sn°, Setor 

Industrial, Sinop/MT, visando comprovar a regularidade solicita a apresentação das certidões: 

- Cartão de CNPJ; 

- Cópia do Contrato Social Vigente; 

- Doctos do Proprietário; 

- Certidão Negativa da Receita Federal; 

- Certidão Negativa da Secretaria de Estado de Mato Grosso; 

- Certidão Negativa da Municipal; 

- Certidão Negativa do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Em tempo, informamos que existe Dotação Orçamentária para cobrir a referida 

despesa, bem como foi exarado parecer jurídico para validar a legalidade do processo de 

adesão. 

Cláudia/MT, 14 de Novembro de 2019. 

o 	o ,  
SHIRLEYY T C Z 

Pregoeira Oficial 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRÇkL 

07.489.11110001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

14/07/2005 

   

NOME EMPRESARIAL 

ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 

rA 
TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RAGUAIA PETROLEO  

  

PORTE 

DEMAIS 

   

CÕDCo E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.81-8-01 -Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto 
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (MIRA.) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

19.21-7-00 -Fabricação de produtos do refino de petróleo 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

o 

LOGRADOURO 

ROD BR 163, KM 844,2 
NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

   

CEP 

78.550-001 
BAIRRO/DISTRITO 

INDUSTRIAL 
MUN ICIPIO 

SINOP MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

deltasorrisodeitasorriso.com.br  
TElEFONE 

(66) 3544-1910 / (66) 3544-3221 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/07/2005 

MOTIVO DE SUAÇÃO CADASTRAL 

 

SITUAÇÀO ESPECIAL 

 

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL 

      

28/02/2019 
	

Receita Federal do Brasil 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. . Emitido no dia 28/02/2019 às 15:32:34 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

http://www.receita  fazenda .gov.br/PessoaJuridicalCNPj/cnpjreva/Cnpjreva SolicitaCao. asp 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI\IITAI)A 
Nome Empresarial: ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 

ALAIR JOSE CAMERA, brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens, 
Empresário, nascido aos 30 de maio de 1966, filho de Arlindo Jose Câmera e Ivone Maria 

residente e domiciliado na Avenida Dos Tarumâs 11'857.  apto 02. Centro. da (idade 

e Município de Sinop, Estado de Mato Grosso. CEP 78.550-000, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 40612491-SSP!MT e CIC n° 556.366.919-04, titular da empresa 
ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI com sede na Rod. Br 163, SN. 
Km 844,2 Setor industrial, da Cidade e Município de Sinop, Estado de Mato Grosso, CEP 
78.550-000, inscrita na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob n° 512.009.473.21 em 
sessâo de 14 de Julho de 2005, inscrita no CNP.J sob n° 07.489.111/0001-52. ora transl'orma 

seu registro de Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSAI3I1-II)ADE 
LIMITADA, a qual se regerá doravante pelo presente ato constitutivo: 

O presente ato de Constituiçâo de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 
constituída reger-se-á pelas disposições contidas nos artigos. 980-A, §, c/c 1.054. CC/2002 e 
pelas demais disposições contidas na lei 10.406/2002, no que couber, mediante as condições e 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A empresa adotará o nome empresarial de ARAPETRO 

DISTRIBUIDORA DE PETROLEO ELRELI. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital social no valor de R$ 5.000.000.0() (Cinco Milhões de 

Reais). divididos em 5.000.000 (Cinco Milhões) quotas, totalmente subscritas e integralizadas 

em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa tem sede na Rod . Br 163, SN, Km 844,2 Setor 

Industrial, da Cidade e Município de Sinop. Estado de Mato Grosso. CEP 78.550.000 e Hro 
da Comarca de Sinop - Ml' 

Paragrafo único: A sociedade manterá as filiais: 

- FILIAL 001, com sede na Rua 4, Lotes 17, 18, 19 e 20, Setor Industrial 1/ , Distrito 

Industrial, na Cidade e Município de Barra do Garças, Estado de Mato G 'ussu, ÇEI 

78.600-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.489.111/0002-33 e NIRE 5190 .19501 com 

capital destacado da matriz no valor de R5-500.000.00 (quinhentos mil reais), com o mesmu 

ramo de atividade da matriz. 

- FILIAL 002, com sede na Via José Luís Galvão, n.°  2200, Sala 12, Condomínio Pool 

Petrobaal, Setor SS - 016, Bairro Bom Jesus Anel Viário Contorno Norte da Cidade e 
Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, CEP 1.4.057-800, inscrita no CNPJ.'MF 
sob n° 07.489.111/0003-14 e NIRE 35903920157 com capital destacado da matriz no valor de 

@ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certicoo Registro em 10/03/2015 sob n°516000S1121 
Protocolo: 15/003891-7 de 12/02/2015 
NIRE: 51600051121 

ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO CIREL! 
C nan.ela: c649-1F46D-F6433-FD497-3E141-E63DF-DD386-3650D 

Cuiabá, 11/03/201S 

Nadfa Bairros 
Secretária Geral 



§ 1° No exercício da administração, o titular terá direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore. 

§ 20  Desde já ao titular fica facultado à nomeação de administrador ou de admin'ra  

meio de instrumento público de procuração. 	 - - 
Eis 

CLÁUSULA OITAVA. Declara o titular da empresa. em obediência ao 
 71U0 

Artigo 980-A, § 2°, da Lei 10.402/02, que não possui no território nacional outra empresa 
constituída em seu nome na modalidade de Empresa Individual de Respo abilidade 
Limitada. 

RS-1.500.000.00 (Hum milhão e quinhentos mil reais), com o mesmo ramo de atividade da 

matriz. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social: 

- Distribuição, aquisição, armazenamento, transporte comercialização e o controle dc 
qualidade dos combustíveis líquidos derivados de petróleo, Álcool Carburante, 
biodiesel, mistura óleo diesellbiodiesel, especificada ou autorizada pela ANP e outros 
combustiveis automotivos; 

- Distribuição. Comercialização, Importação, Exportação, Industrialização de emulsões 

asfáltica, Armazenamento de Asfaltos, Emulsões asfáltica, aditivos para pavimentação. 

- Comercio de produtos derivados de petróleo em geral e de óleo combustível oriundo de 
xisto betuminoso. 

Transportes Rodoviários de Produtos perigosos, derivados de petróleo. 

CLÁUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 01 de Julho de 2005 e seu 
prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro. será 
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
economico, competindo ao seu titular, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da empresa a priori será exercida unicamente por 
seu titular qualificado no preambulo deste contrato, a quem caberá todos os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudic ia[ mente, 
podendo Praticar  todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 
sociedade, autorizado o USO do nome empresarial, vedado, no entanto. faié-lo eia atidade 
estranhas ao interesse empresa ou assumir obrigações em favor de terceiros, podendo ainda, a 
qualquer tempo onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 

CLÁUSULA NONA. O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. 
qualificada no preambulo deste contrato declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos (lela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão. 

)UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Certfcoo Registro err 10/03/2015 sob n°51600051121 
Protocolo: 151003891-7de12/02/2015 
NIRE;51600051121 

ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLE0 ETRELI 
Chancela  C6149.1F460.F6433-FD497.3E141.E63DFDD38636500 

Cuiabá, 11/03/2015 

Naçjfa Bairros 
Secretária Geral 



Sino1, MT. 03 de Março de 201 5. 
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peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado 
conforme demonstrado na Cláusula Segunda deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditada o titular, a empresa 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os casos omissos no presente contrato serão com 
observância da Lei n° 10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro de Sinop/MT, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estar assim de pleno acordo com todos os termos tabulados nas cláusulas e parágrafts 
deste contrato, autorizou a impressão do mesmo cm três vias de igual forma e teor que em 
seguida passou a assinar para ser encaminhado para a Junta Comercial do Estado de Mato 
Grosso, para arquivamento para que produza de todos os efeitos jurídicos desejados. 

@
.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ATO GROSSO 
Certifcoo Registro em10/03/20 	sob n°51600051121 
Protocolo:15/003891-7det2/02/2015 
NIRE: 51600051121 

ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 
C hanc ela: c6149-1F46D-F6433-FD497-3E141-E63DF-DD386-36500 

Cuiabá, 11/03/2015 

Naa Bairros 
Secretária Geral 
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06/11/2019 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 
CNPJ: 07.489.11110001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:10:35 do dia 06/11/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2020. 
Código de controle da certidão: B80D.ACA8.5BAC.43AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Não constatada ressalva. FI 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CPEND N° 0026937790 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 05/11/2019 Hora da emissão: 11:17:28 

Nome/denominação do sujeito passivo: ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 

CNPJ: 07.489.111/0001-52 

0 CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da 

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de 

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo 

1 da Portaria Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, relativamente ao sujeito passivo acima indicado, bem como da sua 

matriz e filiais, até a data e hora em epígrafe, constatamos a(s) ocorrência(s) adiante descrita(s). 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado. 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

QUANTO AO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE 

DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.306.556-1 - ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 

QUANTO À MATRIZ E FILIAIS DO SUJEITO PASSIVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS, COM PAGAMENTO EM DIA E A DÉBITOS SUSPENSOS: 

13.398.614-4 - ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI - Pessoa com o mesmo radical CNPJ do 

requerente com débito suspenso no sistema de Conta Corrente Fiscal 

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sef-z.mt.gov.br  ou 

www.pge.i-nt.gov.bi- 

Certidao válida até: 04/12/2019. 

Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária, mediante requerimento do 

interessado 

Número de Autenticação: T7LT79K22TAM92MM 
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A autenticidade deste documento poderá ser realizado pelo endereço 

I,ttps://www.gp.srv. br/tributariQsinop/servIetIconsuIta_certídao  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP MT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DAS EMBAUBAS, SETOR COMERCIAL 

15.024M03/0001-32 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

75050/2019 

 	Dados do Contribuinte 	 

Nome/Razão Social 

ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 

CPF/CNPJ 

07.489.111/0001-52 

Endereço 

ROD. 163, KM 844,2 S/N 

Complemento 

Insciição Municipal 	 Inscrição Estadual 

13665 	 133065561 

Inicio da Atividade 

Número 

S/N 

Bairro 
	

Cidade 
	

UF 
	

CEP 

INDUSTRIAL 
	

SINOP 
	

MT 
	

78550000 

Finalidade 

APRESENTAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS PÚBLICOS 

SINOP - MT, 5 de Novembro de 2019. 

Observações 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE COBRAR QUAISQUER 

CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS, CERTIFICO, PARA A FINALIDADE ACIMA INDICADA, NÃO 

EXISTIR, DÉBITOS, TAXAS, MULTAS E DEMAIS TRIBUTOS MUNICIPAIS, ATÉ A PRESENTE 

DATA, PELO QUE, NA FORMA DOS DISPOSITIVOS REGULAMENTARES VIGENTES, 

FORNEÇO A PRESENTE CERTIDÃO NEGATIVA, A QUAL PRODUZIRÁ OS EFEITOS LEGAIS. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 45533f3188fa9dfc17ce00a6ab8bde2a 

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ: 05/12/2019 

Emitido Por. ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIREL 	 TERÇA-FEIRA, 5 DE NOVEMBRO DE 2019 



CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 	07.489.111/0001-52 

Razão Social: 	ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

Endereço: 	ROD BR 163 KM 844,2 SN / INDUSTRIAL / SINOP / MT / 78550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/11/2019 a 06/12/2019 

Certificação Número: 2019110701415608086768 

Informação obtida em 11/11/2019 10:08:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

e 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.489.111/0001-52 

Certidão n°: 188853777/2019 
Expedição: 11/11/2019, às 11:02:46 
Validade: 08/05/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

07.489.111/0001-52, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MINUTA DO CONTRATO _/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E A EMPRESA 
ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI. 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, inscrito no CNPJ sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, 
portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF n° 403.786.169-00, Sr. 
ALTAMIR KURTEN, Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia— MT, 
doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ARAPETRO 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 07.489.111/0001-52, 
situada na Rodovia BR 163, KM 844,2, sn°, Setor Industrial, Sinop/MT, denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo seu proprietário Sr. ALAIR JOSE CAMERA, 
brasileiro, empresário, portador do RG n° 4.061.249-1 SSP/PR e do CPF n° 556.366.919-04, 
residente na cidade de Sinop/MT, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem 
celebrar o presente contrato nos termos do processo de adesão n° 010/2019 da Ata de Registro 
de Preços n° 027/2019, oriundo do Pregão Presencial n° 010/2019, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Nova Canaã Do Norte/MT, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA RR-2C 
PARA SEREM UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT, conforme condições descritas no quadro abaixo: 

N° DESCRIÇÃO UNIDADES QTD VALOR TOTAL 
ITEM 
01 Emulsão Asfáltica De Ruptura TONELADA 120 3.170,00 R$ 380.400,00 

Rápida RR-2C .-.- ............................ 
TOTAL R$ 380.400,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

	

2.1 	Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços n° 
027/2019 do Município de Nova Canaã Do Norte/MT e/ou órgãos participantes, visando 
alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou 
mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de 
fornecimento das detentoras, e obedecida ordem de classificação das propostas dos preços 
registrados. 

	

2.2 	Este Contrato oriundo de Processo de Adesão, que gerou a Adesão da Ata de Registro 
de Preços n° 027/2019 - Nova Canaã Do Norte - MT, não obrigando o MUNICIPIO a firmar as 
aquisições nas quantidades estimadas podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 
condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SUPORTE LEGAL 
3.1. Este contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei n° 10.5, 1/2002, 
Decreto Municipal n° 43/2015, bem como nas Leis Complementares 123/2006 e 128 2008 Lei 
Geral das Micro e Pequenas Empresas/ Empreendedores Individuais e Lei 8.666/93, com suas 
alterações resultantes da Lei n° 8.883/94, e pelas convenções estabelecidas nesse i trumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1 Os materiais betuminosos objeto deste contrato deverão ser entregues em até 10 (dez) 
dias, contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorização de fornecimento pela Secretaria 
responsável. 
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4.1.1 Os materiais betuminosos deverão ser entregues no Município de Cláudia - MT sem 
nenhum Onus para a Prefeitura no local indicado pela Secretaria solicitante. 
4.2 O contrato terá validade da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos itens ou até 
o prazo limite de 31 de Outubro de 2020. 
4.2.1 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da 
Contratante, mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais 
vantajosas para a Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E 
REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 380.400,00 (trezentos e oitenta mil e 
quatrocentos reais). 
5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e 
emissão da referida nota fiscal. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
5.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, 
eis que guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 
5.6. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas 
aos serviços contratados (tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.). 
5.7. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses 
previstas no art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Adesão a 
Ata de Registro de Preços n° 027/2019 do Município de Nova Canaã Do Norte/MT, correrão por 
conta de recursos consignados no Orçamento para o ano de 2019, alocados na seguinte 
dotação orçamentária: 
(308) 08.001.15.451.0009.1036/4490.51.00 - Obras e Instalações - Secretari 	jçal de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos. 

F/s 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS 
7.1. 	São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
a) Entregar os objetos licitados conforme solicitação, no local indicado pela Secretaria que 
ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento, em horó io de 
expediente; 
b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento 

do objeto pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela 

CONTRATANTE; 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
presente contrato, observado o art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 
de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua 
responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou 
contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 



P. M. 
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judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do 
presente contrato. 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n° 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela 
fiscalização; 
f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados, os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da 
referida Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, 
de 21/06/93 e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 
cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 
estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 
produtos; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato; 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal 
incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, 
contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 
notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo 
reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art.77 da lei ; ... 93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO 
DOS ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do 
objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização 
de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as 
especificações constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da 
Contratada. 
10.3. Definitivamente: na forma do inciso 1, alínea "b", do art. 73 da Lei n° 8.666/93, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial 
aos seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente 
de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 
010/2019, promovido pela Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte - MT e Ata de Registro 
de Preços n° 027/2019, da mesma Prefeitura, bem como os documentos a eles referentes, 
além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos 
relativos aos equipamentos fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei 
acima referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em duas vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas 
testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

Cláudia/MT, xx de xxxxx de 2019. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
CONTRATANTE 

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
EMPRESA CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável 
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Testemunhas: 

Nome: 
RG: 
Assinatura: 	  

Nome: 
RG: 
Assinatura: 	  
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Aud;Ioua Pública Informatizada de Contas 

Autorização para adesão à Ata de Registro de Preços - APLIC 

Informa-se que foi registrada a autorização via Portal da Unidade Gestora (PUG) do Tribunal de Contas de 
Mato Grosso, pelo usuário ELAINE DOS REIS, em 11/11/2019 às 14:23:38, pertencente a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NOVA CANAA DO NORTE a adesão a seguinte Ata de Registro de Preços: 

ON 
Ata Número: 00000000015/2019 

Processo Licitatório: 00000000010/2019 

Modalidade: Pregão Presencial 

CNPJ: 01.310.499/0001-04 

A Adesão foi registrada para os seguintes itens: 

Item 	Item 	 Cód. Catálogo 
Cód.

Referência 	Data Adesão 	Quantidade 
Unid. 

EMULSAO ASFALTICA - COMPOSTO DE ASFALTO DE PETROLEO 
EMULSAO ASFALTICA RR-2C, UTILIZADO EM CONSERVACAO DE 
RODOVIAS, PARA APLICACAO, O PRODUTO PAVIMENTACAO 	81965-4 	IS 	Março 	11/11/2019 	120 
RODOVIARIA, COMO PROTECAO MECANICA UTILIZAR NAO TEM, 
EMBALADO EM A GRANEL - QUILOGRAMA ?N 



Estado de Mato Grosso 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Avenida Gaspar Dutra / P-03 - CEP 78540-000 - Centro - Cláudia/MT 
E-mail: licitaçp(a.claudia.iit  gov,br - Telefone (66) 3546 - 3100 

  

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA— MT, torna público para conhecimento dos interessados, que 
aderiu a Ata de Registro de Preços n° 027/2019, oriundo do Pregão Presencial n° 010/2019, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte/MT, através do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DE ADESÃO fl°  010/2019, visando a "AQUISIÇAO DE EMULSÃO 
ASFÁLTICA RR-2C PARA SEREM UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM 
RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CLAUDIA/MT, em conformidade com o Termo de 
Referência do referido Processo Licitatório ' 

N° DESCRIÇÃO UNIDADES QTD VALOR TOTAL 
ITEM 
01 Emulsão Asfáltica De Ruptura TONELADA 120 3.170,00 R$ 380.400,00 

Rápk1aRR-2C ..-........-..... .... ..... .....- .................. 
TOTAL R$ 380.400100 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ARAPETRO DISTRIBUIDORA 
DE PETROLEO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 07.489.111/0001-52, situada na Rodovia BR 
163, KM 844,2, sn°, Setor Industrial, Si 

Cláudi 	M fflí 4 de 
r 
 ov;íb o de 2019. 

ALTAMIRKÜR EN 
Prefeito Municiial 



129 	 Assinado Digitalmente 

PM.0 

j 

Fis 

Rub 

18 de Novembro de 2019 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 'ANO XIV 1 N°  3.358 

CONSIDERANDO a necessidade de constituir grupo de trabalho especial 
para estudar medidas efetivas e especificas para a contenção de despe-
sas e gastos correntes no âmbito da administração direta e indireta, com 

prazos e metas estabelecidos; 

CONSIDERANDO que as medidas adotadas se constituirão de instrumen-
to básico de prevenção do equilíbrio fiscal preconizado pela Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal para o estabelecimento de um padrão de gestão res-

ponsável, 

CONSIDERANDO, por fim, que as medidas implementadas através do 

Decreto n. 060/2019 foram insuficientes para atingir a contenção de des-

pesas pretendidas, 

RESOLVE: 

Art. 10. Decretar ponto facultativo nos dias 18 e 19 de novembro de 2019 e 

determinar Recesso no âmbito da administração pública municipal, do dia 

21 de novembro de 2019 a 12 de janeiro de 2019. 

Art. 21. O disposto no art. 1° não se aplica às unidades e serviços conside-

rados essenciais ou que por sua natureza não possam ser paralisados ou 

interrompidos, entre eles os relativos a Saúde, Assistência Social, limpeza 

pública, distribuição de água e coleta de resíduos sólidos. 

Parágrafo único. Durante o período de recesso os serviços essenciais 

manterão seus expedientes normais, com atendimento, com o número de 
servidores suficientes para a demanda do período, cabendo ao Secretário 
titular da pasta estabelecer os critérios para continuidade do serviço públi-

co. 

Art. 30. Caberá ao respectivo gestor de cada Secretaria Municipal, haven-

do a necessidade de continuidade dos seus serviços, organizar o seu fun-

cionamento, ainda que em regime de plantão. 

Art. 40. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço Municipal Pedro Reindel em Chapada dos Guimarães, 14 de novem-

bro de 2019. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA— MT, torna público para conhecimento dos interessados, que aderiu a Ata de Registro de Preços n° 004/2019, oriundo 
do Pregão Presencial o° 007/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte/MT, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

ADESÃO n° 009/2019, visando a "AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA PARA IMPRIMAÇÃO - EAI PARA SEREM UTILIZADOS NA PAVIMEN-

TAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT, em conformidade com o Termo de Referência do referido Processo 

Licitatório". nas seguintes quantidades e valores: 

N° ITEM DESCRIÇÃO 	 UNIDADES QTD VALOR TOTAL 
05 	Emulsão Asfáltica Para Imprimação - EAI. TONELADA 81 3.530,00R$ 285.930,00 

TOTAL 	 R$ 285.930,00 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 07. 

489.111/0001-52, situada na Rodovia BR 163, KM 844,2, sn°, Setor Industrial, Sinop/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Novembro de 2019. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°05312019 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°053/2019 

CONTRATADA: CONSTRUTORA TRIPOLO LTDA 

OBJETO: O valor global do referido Termo Aditivo é de R$ 297. 

075,61 (duzentos e noventa e sete mil e setenta e cinco reais e sessenta e 

um centavos). DATA: 14/11/2019. 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA— MT, torna público para conhecimento dos interessados, que aderiu a Ata de Registro de Preços n° 027/2019, oriundo 

do Pregão Presencial n0 010/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte/MT, através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

ADESÃO n° 010/2019, visando a "AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PARA SEREM UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO DE CLÁUDIAJMT, em conformidade com o Termo de Referência do relendo Processo Licitatõrio" 

N° ITEM DESCRIÇÃO 	 UNIDADES QTD VALOR TOTAL 
01 	Emulsão Asfáltica De Ruptura Rápida RR-2C TONELADA 120 3.170,00R$ 380.400,00 

TOTAL 	 R$ 380.400,00 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 07. 

489.111/0001-52, situada na Rodovia BR 163, KM 844,2, sn°, Setor Industrial, Sinop/MT. 

Cláudia - MT, 14 de Novembro de 2019. 

ALTAMIR KÜRTEN 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br  



MODALIDADE: 

DATA DE ABER-
TURA (Sessão 
pública para re-
cebimento das 
propostas e 
docs. de habili-
tação). 

es 

FORMA DE PAR- 
TICIPAÇÃO DA PRESENCIAL 
LICITAÇÃO 
MODO DE DIS- FECHADO ATE A APRESENTAÇÃO DAS PROPOS- 
PUTA 	TAS E ABERTO NA FASE DE LANCES. 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 
REGIME DE 
EXECUÇÃO 

LOCAL DA SES-
SÃO PÚBLICA 

MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, 
situada na Av. Gaspar Dutra s/n°, Cláudia - MT, 78. 
540-000 
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Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO AO EDITAL RDC PRESENCIAL 003/2019 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 

EDITAL DE RDC PRESENCIAL N° 003/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - Estado de Mato Grosso, 

através de sua Presidente da Comissão Permanente de Licitação, vem 

através deste, RETIFICAR o item 1 do Edital de RDC PRESENCIAL 

003/2019, cujo o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-

ZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉC-

NICOS PRELIMINARES PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DE 

PONTE DE CONCRETO ARMADO CONTEMPLANDO FORNECIMENTO 

DE MÃO DE OBRA MATERIAIS. 

Presidente da CPL 

LEIA-SE: 1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - Estado de Ma-

to Grosso, através de sua Presidente da Comissão Permanente de Lici-

tação, vem através deste, RETIFICAR o item 1 do Edital de RDC PRE-

SENCIAL 003/2019, cujo o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-

PECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXE-

CUÇÃO DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS A ELABORAÇÃO DE ESTU-

DOS TÉCNICOS PRELIMINARES PROJETO EXECUTIVO E CONSTRU-

ÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO CONTEMPLANDO FORNE-

CIMENTO DE MÃO DE OBRA MATERIAIS. 

Passando a ser descrito conforme abaixo: 

EDITAL DE RDC PRESENCIAL N° 003/2019 

Passando a ser descrito conforme abaixo: 

Itens: 

ONDE SE LÊ: 1 

EDITAL DE RDC PRESENCIAL N° 003/2019 

MODALIDADE: 

OBJETO 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - RDC PRE-
SENCIAL No 001/2019 (Regido pela Lei Federal n 12.983/ 
2014, Lei Federal n 12.462/2011, Decreto Federal no 7. 
581/2011, aplicando se subsidiariamente no que couber 
a Lei Federal no  8.666/93 e suas alterações e demais le-
gislações pertinentes), Decreto Municipal n° 227/2019. 

12 de Novembro de 2019. 

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO - RDC PRE-
SENCIAL N° 001/2019 (Regido pela Lei Federal n 12.983/ 
2014, Lei Federal n 12.462/2011, Decreto Federal no 7. 
581/2011, aplicando se subsidiariamente no que couber 
a Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações e demais le-
gislações pertinentes), Decreto Municipal n° 227/2019. 

09:00 horas (horário de Mato Grosso) 
Contratação de empresa especializada em obras e ser-
viços de engenharia para execução dos serviços neces-
sarios á elaboração de Estudos técnicos preliminares, 
projeto executivo e Construção de Ponte de Concreto 
Armado, contemplando fornecimento de mão de obra, 
materiais, equipamentos e outros serviços afins e corre-
latos. 

DATA DE ABER- 
TURA (Sessão 
pública para re- 
cebimento das 12 de DEZEMBROde 2019. 
propostas e 
docs. de habili- 
tação). 
HORÂRIO 

HORÁRIO 	09:00 horas (horário de Mato Grosso) 
Contratação de empresa especializada em obras e ser-
viços de engenharia para execução dos serviços neces-
sarios à elaboração de Estudos técnicos preliminares, 

OBJETO 	projeto executivo e Construção de Ponte de Concreto 
Armado, contemplando fornecimento de mão de obra, 
materiais, equipamentos e outros serviços afins e corre-
latos. 

FORMA DE PAR- 
TICIPAÇÃO DA PRESENCIAL 
LICITAÇÃO 

FECHADO ATE A APRESENTAÇÃO DAS PROPOS-
TAS E ABERTO NA FASE DE LANCES. 

MENOR PREÇO GLOBAL 

CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia, 
situada na Av. Gaspar Dutra s/n°, Cláudia - MT, 78. 
540-000 

PROCESSO 
RDC PRESENCI-  003/2019 
AL N 
INTERESSADO Secretaria Municipal de Obras e Servicos Públicos. 
1. O Edital e seus Anexos poderão ser retira-
dos no Departamento de Licitações, no horá-
rio das 07h00min às 13h00min (Horário de 
Mato Grosso) de segunda a sexta-feira ou ser 
retirado no site de licitações da Prefeitura de 
Cláudia-MT, no endereço: site www.claudia. 
mt.gov.br  
2. Informações adicionais podem ser obtidas 
junto ao Departamento de Licitações da à 
Prefeitura de Cláudia - MT, pelo telefone (66) 
3546-3100, e-mail: licitacaoclaudia.mt.gov. 
br 
3. Caso a Licitante opte por retirar o Edital e 
seus anexos junto ao Departamento de Lici-
tações, deverão os interessados disponibili-
zar 01 (um) CD e/ou Pen Drive para disponi-
bilização. 
4. Caso o licitante tenha interesse que o edi-
tal e seus anexos seja impresso pela Prefei-
tura Municipal de Claudia devera efetuar o 
recolhimento de Taxa de Èxpediente confor-
me disposto no art. 348 da Lei Complemen-
tar Municipal 023/2014. 

HEMILIN F. TIEDT  

PROCESSO 
RDC PRESENCI- 003/2019 
AL N° 
INTERESSADO Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
1. O Edital e seus Anexos poderão ser retira-
dos no Departamento de Licitações, no horá-
rio das 07h00min as 13h00min (Horário de 
Mato Grosso) de segunda a sexta-feira ou ser 
retirado no site de licitações da Prefeitura de 
Cláudia-MT, no endereço: site www.claudia. 
mt.gov.br  
2. Informações adicionais podem ser obtidas 
Lunto ao Departamento de Licitações da à 
Prefeitura de Cláudia - MT, pelo telefone (66), 
3546-3100, e-mail: licitacao©claudia,mt,gov.: 
bir 
3. Caso a Licitante opte por retirar o Edital e 
seus anexos junto ao Departamento de Lici-
tações, deverão os interessados disponibili-
zar 01 (um) CD e/ou Pen Drive para disponi-
bilização. 
4. Caso o licitante tenha interesse que o edi-
tal e seus anexos seja impresso pela Prefei-
tura Municipal de Claudia, devera efetuar o 
recolhimento de Taxa de Expediente confor-
me disposto no art. 348 da Lei Complemen-
tar Municipal 023/2014. 

HEMILIN F. TIEDT 

Presidente da CPL 	 P. M. 

MODO DE DIS-
PUTA 
CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 
REGIME DE 
EXECUÇÃO 

LOCAL DA SES-
SÃO PÚBLICA 
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Passando a ser descrito conform 

Itens: 

ONDE SE LÊ: 1 

EDITAL DE RDC PRESENCLAL 

  

MODALIDADE: REGIME DIFERENCIADO DE CO RATAÇÃO - RDC 
PRESENCIAL NO 001/2019 (Regud. pela Lei Federal n 
12.983/2014, Lei Federal n 12.462/v411. Decreto Federal n 
7.58112011, aplicando se subsidiaria . vinte no que couber a Lei 
Federal n 8.666/93 e suas alleraç es e demais legislações 
pertinentes), Decreto Municipal n  2 12019. 

DATA DE ABERTURA (Sessão 
publica para recebimento das 12 de Novembro de 2019. 
propostas e does. de habilitação). 

HORÁRIO 	 09:00 horas (horário de Mato Grosso) 

OBJETO 
	

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia para execução dos serviços necessários à 
elaboração de Estudos técnicos preliminares. projeto executivo 
e Construção de Ponte de Concreto Armado, contemplando 
fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e 
outros serviços afins e correlatos. 

FORMA DE PARTICIPAÇÃO DA PRESENCIAL 
LICITAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 
	

FECHADO ATE A APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
ABERTO NA FASE DE LANCES. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO 
	

CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

LOCAL DA SESSÃO PUBLICA Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cláudia. situada 
na Av. Gaspar Dutra s/nv.  Cláudia - MT. 78.540-000 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 
Ano  N° 1777 	 - Página 62 
Divulgação segunda-feira, 18 de novembro de 2019 

	
Publicação terça-feira, 19 de novembro de 2019 

( 	) 
Tribunal de Contas 

Mato Gro'... 
INSTRIJMENIC t' 

O desconto deverá ser o maior, feito peta pesquisa de mercado que 
serão realizadas pelo próprio municipio, com pelo menos Outros 02 (dois) fornecedores, de modo 
que sempre haja pelo menos 03 (três) cotações e o orçamento da empresa vencedora só será 
aceito desde que o mesmo não seja superior a 15% da media das outras duas empresas, onde 
confeccionada a média ponderada, deverá ser aplicado o indica de desconto ofertado pela licitante 
vencedora, conforme edital. 

O recebimento das Peças fica condicionado á aprovação do gestor do 
contrato nomeado pelo Prefeito Municipal, devendo a contratada para prestação dos serviços de 
manutenção comprovar a necessidade de sua substituição, mediante a autorização pois a mesma 
e responsável pela garantia dos serviços prestados e ainda por danos decorrentes do uso de 
peças inadequadas e inclusive pelo valor de tais peças. caso sejam danificadas. 

FABIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

MYRIAN MARA NUNES - ME 
MYRIAN MARA NUNES 
MARCELO RODRIGUES SIQUEIRA— ME 
MARCELO RODRIGUES SIQUEIRA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 035/2019 
REGISTRO DE PREÇOS 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, torna público que o vencedor na sessão que se realizou na data de 14/11/2019 na 
modalidade de Pregão Presencial, menor preço por item foi' MYRIAN MARA NUNES - ME e 
MARCELO RODRIGUES SIQUEIRA— ME., conforme ata. 

Canarana -MT, 14 de Novembro de 2019. 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

ESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGAO PRESENCIAL NO 034/2019 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, torna público que o Pregão Presencial n 03412019, menor preço por Item, realizado na 
sessão pública no dia 14/11/2019, foi declarado vencedor a empresa; J J P DOS SANTOS - ME, 
dos itens 001 a 008, conforme ata da sessão. 

Canarana-MT, 14 de Novembro de 2019. 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 038/2019 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o e° 
07.489.111/0001-52, situada na Rodovia BR 163, KM 844.2. sn, Setor Industrial. sinopIMT. 

Cláudia - MT, 14 de Novembro de 2019. 

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O M1JNICIPIO DE CLAUDIA— MT, torna público para conhecimento dos 
interessados, que aderiu a Ata de Registro de Preçosri' 027/2019. oriundo do Pregão Presencial 
nc 010/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte/MT, através do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO nv  010/2019. visando a AQUISIÇAO DE 
EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C PARA SEREM UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 
EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, em conformidade com o Termo de 
Referência do referido Processo Licitatõnio' 

NITEM DESCRIÇÃO 	 UNIDADES ,QTD 	VALOR TOTAL 

01 	'Emulsão Asfáltica 	De TONELADA 120 	3.170.00 R$ 380.400,00 
,Ruptura Rápida RR-2C 

TOTAL 	 R$ 380.400.00 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nf 

07.489.111/0001-52, situada na Rodovia BR 163, KM 844.2. sn°, Setor Industrial, SinopIMT. 

Cláudia - MT, 14 de Novembro de 2019. 

ALTAMIR KÜRTEN 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 

EDITAL DE RDC PRESENCIAL NO 003/2019 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - Estado de Mato Grosso. 
através de sua Presidente cia Comissão Permanente de Licitação, vem através deste. RETIFICAR 
o item 1 do Edital de RDC PRESENCIAL 003/2019. cujo o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS NECESSÁRIOS A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 
PROJETO EXECUTIVO E CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO 
CONTEMPLANDO FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA MATERIAIS. 

TEM 

05 	Emulsão 	Asfáftica 
	

Para TONELADA 81 	3.530.00 , R$ 285.930,00 
Imprimação - EAI. 

TOTAL 	 - R$ 285.930.00 

DATA: 14/11/2019 
VIGÊNCIA: 14/11/2020 
PROCESSO: 142/2019 
PREGAO: 034/2019 
ÕRGÃO GERENCIADOR: Secretarias Municipais de Canarana-MT. 
VIGENCIA DA ATA; 12 (doze) meses após assinatura. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 

empresa especializada em serviços de comunicação visual (adesivos, faixas, outdoors, 
placas, paineis, etc) com fornecimento de materiais, para atender as necessidades das 
Secretarias Municipais de Canarana-MT, conforme especificações do edital. 

EMPRESA VENCEDORA:  
VENCEDOR DOS ITENS, 001 e 008— J J P DOS SANTOS - ME  
VALOR TOTAL: R$ 76.270,00 (Setenta e oito mil duzentos e setenta 

rea:s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

LICITAÇÕES 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLAUDIA— MT, torna público para conhecimento dos 
interessados, que aderiu a Ata de Registro de Preços flu  004/2019, oriundo do Pregão Presencial 
n© 007/2019 realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Canaé Do Norte/MT, através do 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE ADESÃO n 009/2019. visando a "AQUISIÇÃO DE 
EMULSÃO ASFALTICA PARA IMPRIMAÇÃO - EAI PARA SEREM UTILIZADOS NA 
PAVIMENTAÇAO ASFALTICA EM RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAIMT, em 
Conformidade cviii o rermo de Releréncia do referido Processo Licitatórno, nas seguintes 
quantidades e valores: 

N° DESCRIÇÃO 	 UNIDADES CITO VALOR TOTAL 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO; Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce©tce.mI.gov.br  

Rua Conselheiro Berijamin Duarte Monteiro, $!N. Ed:ficio Marechal Rondon - Centro PuiiticcAOrn niSnailcu -. Cijiatrmi'MT - CEP 76045.915 
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CONTRATO N° 065/2019 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA E A EMPRESA ARAPETRO 
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELL 

O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, inscrito no CNPJ sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de 
Identidade no 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF no 403.786.169-00, Sr. ALTAMIR KURTEN, 
Brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Cláudia— MT, doravante denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o no 07.489.111/0001-52, situada na Rodovia BR 163, KM 844,2, sn°, Setor 
Industrial, Sinop/MT, denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu proprietário Sr. 
ALAIR JOSE CAMERA, brasileiro, empresário, portador do RG n° 4.061.249-1 SSP/PR e do CPF n° 
556.366.919-04, residente na cidade de Sinop/MT, chamado simplesmente de CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo de adesão n° 010/2019 da Ata de 
Registro de Preços n° 027/2019, oriundo do Pegão Presencial n° 010/2019, realizado pela Prefeitura 
Municipal de Nova Canaã Do Norte/MT, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente Contrato é a AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFALTICA RR-2C PARA 
SEREM UTILIZADOS NA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM RUAS E AVENIDAS DO 
MUNICIPIO DE CLAUDIA/MT, conforme condições descritas no quadro abaixo: 

N° DESCRIÇÃO UNIDADES 1  QTD VALOR TOTAL 
ITEM 
01 01 Emulsão Asfáltica De Ruptura TONELADA 1 120 3.170,00 R 	380.400,00 

Rápida RR-2C 

L TOTAL R$ 380.400,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

	

2.1 	Observados os critérios e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços n° 027/2019 
do Município de Nova Canaã Do Norte/MT e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade 
de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham 
seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida 
ordem de classificação das propostas dos preços registrados. 

	

2.2 	Este Contrato oriundo de Processo de Adesão, que gerou a Adesão da Ata de Registro de 
Preços n° 027/2019 - Nova Canaã Do Norte - MT, não obrigando o MUNICIPIO a firmar as aquisições 
nas quantidades estimadas podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimenco, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SUPORTE LEGAL 
31. Este contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei n° 10.520/2002, Decreto 
Municipal no 43/2015, bem corno nas Leis Complementares 123/2006 e 128/2008 Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas/ Empreendedores Individuais e Lei 8.666/93, com suas alterações resultantes da 
Lei n° 8.883/94, e pelas convenções estabelecidas nesse instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
41 Os materiais betuminosos objeto deste contrato deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, 
contados da data de Solicitação, Pedido ou Autorizaçãc ae fornecimento pela Secretaria responsável. 

FIs_. 
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4.1.1 Os materiais betuminosos deverão ser entregues no Município de Cláudia - MT sem nenhum 
ônus para a Prefeitura no local indicado pela Secretaria solicitante. 
4.2 O contrato terá validade da data de sua assinatura até a entrega definitiva dos itens ou até o 
prazo limite de 31 de Outubro de 2020. 
4.2.1 O Contrato poderá, todavia, por acordo das partes, ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, mediante 
termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 
conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. O valor global do presente contrato é de R$ 380.400,00 (trezentos e oitenta mil e quatrocentos 
reais). 
5.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens e emissão da 
referida nota fiscal. 
5.3. Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
5.4. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 
5.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 
5.6. Nos preços apresentados na proposta deverão estar incluídas todas as despesas relativas aos 
serviços contratados (tributos, encargos sociais, trabalhistas, etc.). 
5.7. Não haverá reajuste de preços durante a vigência deste contrato, salvo nas hipóteses previstas 
no art. 65 e seguintes da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório, sob a modalidade de Adesão a Ata de 
Registro de Preços n° 027/2019 do Município de Nova Canaã Do Norte/MT, correrão por conta de 
recursos consignados no Orçamento para o ano de 2019, alocados na seguinte dotação orçamentária: 
(308) 08.001.15.451.0009.1036/4490.51.00 - Obras e Instalações - Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1. 	São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Entregar os objetos licitados conforme solicitação, no local indicado pela Secretaria, que ocorrerá 
com acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento, em horário de expediente; 

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se 
por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 
objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 
objeto pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto 
do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente 
contrato, observado o art. 65 da Lei n° 8.666/93; 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de 

5ui demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob a sua responsabilidade 
ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de estimativa 
de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, 
bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a 
ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 
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7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à execução do fornecimento; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das obrigações da 
CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei n° 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato depois do 
recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor responsável pela fiscalização; 
F) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados, os direitos da CONTRATADA; 
g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso 1 do artigo 79 da referida 
Lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 
a) Advertência verbal ou escrita; 
b) Multas; 
c) Declaração de inidoneidade e; 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.° 8.666/93, de 
21/06/93 e alterações posteriores. 
8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento dos 
produtos; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas do 
contrato; 
c) 20i (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos previstos 
em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a dois anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contado's 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 

8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante notificação 

extrajudicial com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, no caso de descumprimento de quaisquer 
das clausulas do presente contrato pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão 
administrativa nos termos do art.77 da lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto— 

Iv..) 
/-r'sub 	- 
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que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente: para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações 
constantes no TERMO DE REFERENCIA deste Edital e da proposta da Contratada. 
10.3. Definitivamente: na forma do inciso 1, alínea "b", do art. 73 da Lei n° 8.666/93, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Presencial n° 010/2019, 
promovido pela Prefeitura Municipal de Nova Canaã Do Norte - MT e Ata de Registro de Preços n° 
027/2019, da mesma Prefeitura, bem como os documentos a eles referentes, além da proposta 
apresentada pela CONTRATADA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos equipamentos fornecidos e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei acima 
referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

11.1 

E por estarem justos e contratados mutuamente -. nam o presente instrumento contratual, em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos/egais,napresenç de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

PREFEITURA MUNICIP DE CL 'UDIA 
CONTRATANTE 

ALTAMIRKÜRTEN 	\ 
Prefeito f4ünicipal  

. 	 Rub 	_ 

4,?  
ARAPETRO DISTRIBUIDÓÀ DE PETROLEO EIRELI 	

/ EMPRESA CONTRATADA 
ALAIR JOSE CAMERA 

Responsável 
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TESTEMUNHAS: 

J-,_ 	L- 
Nom&THIAGO BIANCHIN SILVA 
CPF: 046.300.551.18 

' 

-,/ Nome: ALÍNE MASS SERAFIM HOFFFIANN 
CPF: 022.412.561-37 

'- 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa ARAPETRO DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO EIRELI, inscrita no 
CNPJ sob o n° 07.489.111/0001-52, situada na Rodovia BR 163, KM 844,2, sn°, Setor 
Industrial, Sinop/MT, ao fornecimento de Emulsão Asfáltica De Ruptura Rápida RR-2C, item que a 
empresa sagrou-se vencedora, através de adesão a Ata de Registro de Preços n° 027/2019, 
oriundo do Pregão Presencial n° 010/2019, realizado pela Prefeitura Municipal de Nova Canaã 
Do Norte/MT, conforme solicitações a partir desta data. 

Cláudia-W, 21 de Novem o de 2019. 

PREFEITO MUN CIPAL 
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